
Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

DATA DE REFERÊNCIA: 2025

b) cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal do órgão.

OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

14101
TSE 157                    -                     157                    20                      177                    7                        184                    593                    -                     593                    -                     593                    31                      624                    808                    

14102
TRE-AC 25                      1                        26                      5                        31                      -                     31                      85                      -                     85                      -                     85                      11                      96                      127                    

14103
TRE-AL 25                      -                     25                      11                      36                      -                     36                      232                    -                     232                    -                     232                    -                     232                    268                    

14104
TRE-AM 33                      1                        34                      3                        37                      -                     37                      243                    -                     243                    -                     243                    11                      254                    291                    

14105
TRE-BA 52                      -                     52                      10                      62                      -                     62                      543                    -                     543                    -                     543                    12                      555                    617                    

14106
TRE-CE 41                      1                        42                      16                      58                      1                        59                      414                    -                     414                    -                     414                    10                      424                    483                    

14107
TRE-DF 45                      -                     45                      1                        46                      1                        47                      167                    -                     167                    -                     167                    7                        174                    221                    

14108
TRE-ES 31                      -                     31                      9                        40                      -                     40                      227                    -                     227                    -                     227                    5                        232                    272                    

14109
TRE-GO 54                      1                        55                      -                     55                      -                     55                      377                    -                     377                    -                     377                    8                        385                    440                    

14110
TRE-MA 38                      -                     38                      10                      48                      -                     48                      348                    -                     348                    -                     348                    7                        355                    403                    

14111
TRE-MT 47                      -                     47                      -                     47                      -                     47                      220                    -                     220                    -                     220                    8                        228                    275                    

14112
TRE-MS 32                      -                     32                      1                        33                      -                     33                      219                    -                     219                    -                     219                    3                        222                    255                    

14113
TRE-MG 73                      -                     73                      -                     73                      -                     73                      897                    -                     897                    -                     897                    12                      909                    982                    

14114
TRE-PA 53                      -                     53                      1                        54                      -                     54                      334                    -                     334                    -                     334                    11                      345                    399                    

14115
TRE-PB 41                      -                     41                      2                        43                      2                        45                      289                    -                     289                    -                     289                    5                        294                    339                    

14116
TRE-PR 64                      -                     64                      -                     64                      -                     64                      554                    -                     554                    -                     554                    10                      564                    628                    

14117
TRE-PE 31                      2                        33                      20                      53                      1                        54                      474                    -                     474                    -                     474                    2                        476                    530                    

14118
TRE-PI 25                      -                     25                      5                        30                      -                     30                      350                    -                     350                    -                     350                    4                        354                    384                    

14119
TRE-RJ 58                      -                     58                      5                        63                      3                        66                      597                    -                     597                    -                     597                    114                    711                    777                    

14120
TRE-RN 29                      1                        30                      9                        39                      -                     39                      274                    -                     274                    -                     274                    2                        276                    315                    

14121
TRE-RS 64                      -                     64                      2                        66                      -                     66                      489                    -                     489                    -                     489                    2                        491                    557                    

14122
TRE-RO 42                      -                     42                      -                     42                      -                     42                      149                    -                     149                    -                     149                    17                      166                    208                    

14123
TRE-SC 56                      -                     56                      -                     56                      -                     56                      326                    -                     326                    -                     326                    4                        330                    386                    

14124
TRE-SP 74                      -                     74                      1                        75                      -                     75                      1.099                 -                     1.099                 -                     1.099                 90                      1.189                 1.264                 

14125
TRE-SE 28                      1                        29                      8                        37                      -                     37                      186                    -                     186                    -                     186                    3                        189                    226                    

14126
TRE-TO 37                      -                     37                      5                        42                      -                     42                      168                    -                     168                    -                     168                    13                      181                    223                    

14127
TRE-RR 28                      -                     28                      5                        33                      1                        34                      78                      -                     78                      -                     78                      3                        81                      115                    

14128
TRE-AP 24                      -                     24                      5                        29                      2                        31                      86                      -                     86                      -                     86                      9                        95                      126                    

1.307                 8                        1.315                 154                    1.469                 18                      1.487                 10.018               -                     10.018               -                     10.018               414                    10.432               11.919               

Nota(s):

TOTAL

1) Os dados estão de acordo com o informado pelos Tribunais Eleitorais no período compreendido entre 15.5.2025 a 20.5.2025.

VAGOS

TOTAL

FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA

ORÇAMENTÁRIA COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO

TOTAL

OCUPADOS

COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO

TOTAL 

OCUPADAS

ABRIL

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

CARGOS EM COMISSÃO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

TOTAL 

GERAL

(CJ + FC)

UNIDADE OCUPADOS

VAGOS

TOTAL

CARGOS EM 

COMISSÃO

OCUPADAS

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal do órgão.

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 25                                    1                                      26                                    4                                      1                                      31                                    

CJ-03 217                                  1                                      218                                  14                                    1                                      233                                  

CJ-02 605                                  6                                      611                                  65                                    5                                      681                                  

CJ-01 460                                  -                                  460                                  71                                    11                                    542                                  

TOTAL CARGOS 1.307                              8                                      1.315                              154                                  18                                    1.487                              

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

FC-06 4.455                              -                                  4.455                              68                                    4.523                              

FC-05 297                                  -                                  297                                  13                                    310                                  

FC-04 504                                  -                                  504                                  22                                    526                                  

FC-03 825                                  -                                  825                                  46                                    871                                  

FC-02 398                                  -                                  398                                  32                                    430                                  

FC-01 3.539                              -                                  3.539                              233                                  3.772                              

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 10.018                            -                                  10.018                            -                                  414                                  10.432                            

TOTAL 11.325                            8                                      11.333                            154                                  432                                  11.919                            

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bom como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
SUBTOTAL

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TSE

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  1                                      2                                      

CJ-03 34                                    -                                  34                                    5                                      1                                      40                                    

CJ-02 52                                    -                                  52                                    6                                      4                                      62                                    

CJ-01 70                                    -                                  70                                    9                                      1                                      80                                    

TOTAL CARGOS 157                                  -                                  157                                  20                                    7                                      184                                  

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 198                                  -                                  198                                  -                                  -                                  198                                  

FC-05 38                                    -                                  38                                    -                                  2                                      40                                    

FC-04 129                                  -                                  129                                  -                                  8                                      137                                  

FC-03 109                                  -                                  109                                  -                                  4                                      113                                  

FC-02 54                                    -                                  54                                    -                                  3                                      57                                    

FC-01 65                                    -                                  65                                    -                                  14                                    79                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 593                                  -                                  593                                  -                                  31                                    624                                  

TOTAL 750                                  -                                  750                                  20                                    38                                    808                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AC

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 -                                  -                                  -                                  1                                      -                                  1                                      

CJ-03 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

CJ-02 15                                    1                                      16                                    1                                      -                                  17                                    

CJ-01 3                                      -                                  3                                      3                                      -                                  6                                      

TOTAL CARGOS 25                                    1                                      26                                    5                                      -                                  31                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 50                                    -                                  50                                    -                                  1                                      51                                    

FC-05 5                                      -                                  5                                      -                                  -                                  5                                      

FC-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

FC-03 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-02 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-01 29                                    -                                  29                                    -                                  10                                    39                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 85                                    -                                  85                                    -                                  11                                    96                                    

TOTAL 110                                  1                                      111                                  5                                      11                                    127                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AL

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 4                                      -                                  4                                      3                                      -                                  7                                      

CJ-02 14                                    -                                  14                                    5                                      -                                  19                                    

CJ-01 6                                      -                                  6                                      3                                      -                                  9                                      

TOTAL CARGOS 25                                    -                                  25                                    11                                    -                                  36                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 87                                    -                                  87                                    -                                  -                                  87                                    

FC-05 9                                      -                                  9                                      -                                  -                                  9                                      

FC-04 29                                    -                                  29                                    -                                  -                                  29                                    

FC-03 26                                    -                                  26                                    -                                  -                                  26                                    

FC-02 20                                    -                                  20                                    -                                  -                                  20                                    

FC-01 61                                    -                                  61                                    -                                  -                                  61                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 232                                  -                                  232                                  -                                  -                                  232                                  

TOTAL 257                                  -                                  257                                  11                                    -                                  268                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AM

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

CJ-02 16                                    1                                      17                                    1                                      -                                  18                                    

CJ-01 12                                    -                                  12                                    2                                      -                                  14                                    

TOTAL CARGOS 33                                    1                                      34                                    3                                      -                                  37                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 114                                  -                                  114                                  -                                  -                                  114                                  

FC-05 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

FC-04 21                                    -                                  21                                    -                                  -                                  21                                    

FC-03 19                                    -                                  19                                    -                                  1                                      20                                    

FC-02 17                                    -                                  17                                    -                                  -                                  17                                    

FC-01 68                                    -                                  68                                    -                                  10                                    78                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 243                                  -                                  243                                  -                                  11                                    254                                  

TOTAL 276                                  1                                      277                                  3                                      11                                    291                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-BA

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      1                                      -                                  2                                      

CJ-03 10                                    -                                  10                                    -                                  -                                  10                                    

CJ-02 22                                    -                                  22                                    4                                      -                                  26                                    

CJ-01 19                                    -                                  19                                    5                                      -                                  24                                    

TOTAL CARGOS 52                                    -                                  52                                    10                                    -                                  62                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 269                                  -                                  269                                  -                                  2                                      271                                  

FC-05 9                                      -                                  9                                      -                                  -                                  9                                      

FC-04 27                                    -                                  27                                    -                                  2                                      29                                    

FC-03 15                                    -                                  15                                    -                                  1                                      16                                    

FC-02 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-01 223                                  -                                  223                                  -                                  7                                      230                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 543                                  -                                  543                                  -                                  12                                    555                                  

TOTAL 595                                  -                                  595                                  10                                    12                                    617                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-CE

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 8                                      -                                  8                                      1                                      -                                  9                                      

CJ-02 19                                    1                                      20                                    6                                      1                                      27                                    

CJ-01 13                                    -                                  13                                    9                                      -                                  22                                    

TOTAL CARGOS 41                                    1                                      42                                    16                                    1                                      59                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 165                                  -                                  165                                  -                                  3                                      168                                  

FC-05 3                                      -                                  3                                      -                                  -                                  3                                      

FC-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

FC-03 29                                    -                                  29                                    -                                  -                                  29                                    

FC-02 8                                      -                                  8                                      -                                  1                                      9                                      

FC-01 208                                  -                                  208                                  -                                  6                                      214                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 414                                  -                                  414                                  -                                  10                                    424                                  

TOTAL 455                                  1                                      456                                  16                                    11                                    483                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-DF

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

CJ-02 16                                    -                                  16                                    1                                      -                                  17                                    

CJ-01 21                                    -                                  21                                    -                                  1                                      22                                    

TOTAL CARGOS 45                                    -                                  45                                    1                                      1                                      47                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 58                                    -                                  58                                    -                                  -                                  58                                    

FC-05 13                                    -                                  13                                    -                                  1                                      14                                    

FC-04 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

FC-03 16                                    -                                  16                                    -                                  -                                  16                                    

FC-02 39                                    -                                  39                                    -                                  3                                      42                                    

FC-01 37                                    -                                  37                                    -                                  3                                      40                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 167                                  -                                  167                                  -                                  7                                      174                                  

TOTAL 212                                  -                                  212                                  1                                      8                                      221                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-ES

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

CJ-02 15                                    -                                  15                                    4                                      -                                  19                                    

CJ-01 11                                    -                                  11                                    5                                      -                                  16                                    

TOTAL CARGOS 31                                    -                                  31                                    9                                      -                                  40                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 107                                  -                                  107                                  -                                  1                                      108                                  

FC-05 6                                      -                                  6                                      -                                  1                                      7                                      

FC-04 5                                      -                                  5                                      -                                  -                                  5                                      

FC-03 52                                    -                                  52                                    -                                  3                                      55                                    

FC-02 3                                      -                                  3                                      -                                  -                                  3                                      

FC-01 54                                    -                                  54                                    -                                  -                                  54                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 227                                  -                                  227                                  -                                  5                                      232                                  

TOTAL 258                                  -                                  258                                  9                                      5                                      272                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-GO

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 11                                    -                                  11                                    -                                  -                                  11                                    

CJ-02 22                                    1                                      23                                    -                                  -                                  23                                    

CJ-01 20                                    -                                  20                                    -                                  -                                  20                                    

TOTAL CARGOS 54                                    1                                      55                                    -                                  -                                  55                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 173                                  -                                  173                                  -                                  -                                  173                                  

FC-05 17                                    -                                  17                                    -                                  -                                  17                                    

FC-04 26                                    -                                  26                                    -                                  -                                  26                                    

FC-03 17                                    -                                  17                                    -                                  1                                      18                                    

FC-02 12                                    -                                  12                                    -                                  1                                      13                                    

FC-01 132                                  -                                  132                                  -                                  6                                      138                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 377                                  -                                  377                                  -                                  8                                      385                                  

TOTAL 431                                  1                                      432                                  -                                  8                                      440                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MA

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 -                                  -                                  -                                  1                                      -                                  1                                      

CJ-03 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

CJ-02 16                                    -                                  16                                    2                                      -                                  18                                    

CJ-01 15                                    -                                  15                                    7                                      -                                  22                                    

TOTAL CARGOS 38                                    -                                  38                                    10                                    -                                  48                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 159                                  -                                  159                                  -                                  -                                  159                                  

FC-05 13                                    -                                  13                                    -                                  -                                  13                                    

FC-04 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

FC-03 44                                    -                                  44                                    -                                  2                                      46                                    

FC-02 2                                      -                                  2                                      -                                  -                                  2                                      

FC-01 123                                  -                                  123                                  -                                  5                                      128                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 348                                  -                                  348                                  -                                  7                                      355                                  

TOTAL 386                                  -                                  386                                  10                                    7                                      403                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MT

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

CJ-02 18                                    -                                  18                                    -                                  -                                  18                                    

CJ-01 24                                    -                                  24                                    -                                  -                                  24                                    

TOTAL CARGOS 47                                    -                                  47                                    -                                  -                                  47                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 104                                  -                                  104                                  -                                  2                                      106                                  

FC-05 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

FC-04 16                                    -                                  16                                    -                                  1                                      17                                    

FC-03 28                                    -                                  28                                    -                                  1                                      29                                    

FC-02 7                                      -                                  7                                      -                                  2                                      9                                      

FC-01 58                                    -                                  58                                    -                                  2                                      60                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 220                                  -                                  220                                  -                                  8                                      228                                  

TOTAL 267                                  -                                  267                                  -                                  8                                      275                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MS

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 5                                      -                                  5                                      -                                  -                                  5                                      

CJ-02 17                                    -                                  17                                    -                                  -                                  17                                    

CJ-01 9                                      -                                  9                                      1                                      -                                  10                                    

TOTAL CARGOS 32                                    -                                  32                                    1                                      -                                  33                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 93                                    -                                  93                                    -                                  -                                  93                                    

FC-05 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

FC-04 23                                    -                                  23                                    -                                  1                                      24                                    

FC-03 29                                    -                                  29                                    -                                  -                                  29                                    

FC-02 17                                    -                                  17                                    -                                  -                                  17                                    

FC-01 50                                    -                                  50                                    -                                  2                                      52                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 219                                  -                                  219                                  -                                  3                                      222                                  

TOTAL 251                                  -                                  251                                  1                                      3                                      255                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MG

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 10                                    -                                  10                                    -                                  -                                  10                                    

CJ-02 37                                    -                                  37                                    -                                  -                                  37                                    

CJ-01 25                                    -                                  25                                    -                                  -                                  25                                    

TOTAL CARGOS 73                                    -                                  73                                    -                                  -                                  73                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 411                                  -                                  411                                  -                                  -                                  411                                  

FC-05 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-04 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-03 151                                  -                                  151                                  -                                  -                                  151                                  

FC-02 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-01 335                                  -                                  335                                  -                                  12                                    347                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 897                                  -                                  897                                  -                                  12                                    909                                  

TOTAL 970                                  -                                  970                                  -                                  12                                    982                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PA

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 11                                    -                                  11                                    -                                  -                                  11                                    

CJ-02 29                                    -                                  29                                    1                                      -                                  30                                    

CJ-01 12                                    -                                  12                                    -                                  -                                  12                                    

TOTAL CARGOS 53                                    -                                  53                                    1                                      -                                  54                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 154                                  -                                  154                                  -                                  -                                  154                                  

FC-05 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

FC-04 15                                    -                                  15                                    -                                  -                                  15                                    

FC-03 16                                    -                                  16                                    -                                  2                                      18                                    

FC-02 40                                    -                                  40                                    -                                  -                                  40                                    

FC-01 105                                  -                                  105                                  -                                  9                                      114                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 334                                  -                                  334                                  -                                  11                                    345                                  

TOTAL 387                                  -                                  387                                  1                                      11                                    399                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PB

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

CJ-02 21                                    -                                  21                                    1                                      -                                  22                                    

CJ-01 12                                    -                                  12                                    1                                      2                                      15                                    

TOTAL CARGOS 41                                    -                                  41                                    2                                      2                                      45                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 120                                  -                                  120                                  -                                  -                                  120                                  

FC-05 8                                      -                                  8                                      -                                  -                                  8                                      

FC-04 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-03 25                                    -                                  25                                    -                                  -                                  25                                    

FC-02 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

FC-01 135                                  -                                  135                                  -                                  5                                      140                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 289                                  -                                  289                                  -                                  5                                      294                                  

TOTAL 330                                  -                                  330                                  2                                      7                                      339                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PR

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 12                                    -                                  12                                    -                                  -                                  12                                    

CJ-02 40                                    -                                  40                                    -                                  -                                  40                                    

CJ-01 11                                    -                                  11                                    -                                  -                                  11                                    

TOTAL CARGOS 64                                    -                                  64                                    -                                  -                                  64                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 257                                  -                                  257                                  -                                  -                                  257                                  

FC-05 28                                    -                                  28                                    -                                  -                                  28                                    

FC-04 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

FC-03 18                                    -                                  18                                    -                                  1                                      19                                    

FC-02 15                                    -                                  15                                    -                                  -                                  15                                    

FC-01 229                                  -                                  229                                  -                                  9                                      238                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 554                                  -                                  554                                  -                                  10                                    564                                  

TOTAL 618                                  -                                  618                                  -                                  10                                    628                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PE

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 -                                  1                                      1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 7                                      -                                  7                                      1                                      -                                  8                                      

CJ-02 16                                    1                                      17                                    14                                    -                                  31                                    

CJ-01 8                                      -                                  8                                      5                                      1                                      14                                    

TOTAL CARGOS 31                                    2                                      33                                    20                                    1                                      54                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 194                                  -                                  194                                  -                                  -                                  194                                  

FC-05 17                                    -                                  17                                    -                                  -                                  17                                    

FC-04 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-03 17                                    -                                  17                                    -                                  -                                  17                                    

FC-02 6                                      -                                  6                                      -                                  -                                  6                                      

FC-01 240                                  -                                  240                                  -                                  2                                      242                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 474                                  -                                  474                                  -                                  2                                      476                                  

TOTAL 505                                  2                                      507                                  20                                    3                                      530                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PI

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

CJ-02 14                                    -                                  14                                    3                                      -                                  17                                    

CJ-01 6                                      -                                  6                                      2                                      -                                  8                                      

TOTAL CARGOS 25                                    -                                  25                                    5                                      -                                  30                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 112                                  -                                  112                                  -                                  -                                  112                                  

FC-05 3                                      -                                  3                                      -                                  -                                  3                                      

FC-04 40                                    -                                  40                                    -                                  1                                      41                                    

FC-03 40                                    -                                  40                                    -                                  -                                  40                                    

FC-02 27                                    -                                  27                                    -                                  1                                      28                                    

FC-01 128                                  -                                  128                                  -                                  2                                      130                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 350                                  -                                  350                                  -                                  4                                      354                                  

TOTAL 375                                  -                                  375                                  5                                      4                                      384                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RJ

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 2                                      -                                  2                                      -                                  -                                  2                                      

CJ-03 7                                      -                                  7                                      1                                      -                                  8                                      

CJ-02 29                                    -                                  29                                    2                                      -                                  31                                    

CJ-01 20                                    -                                  20                                    2                                      3                                      25                                    

TOTAL CARGOS 58                                    -                                  58                                    5                                      3                                      66                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 256                                  -                                  256                                  -                                  48                                    304                                  

FC-05 36                                    -                                  36                                    -                                  8                                      44                                    

FC-04 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-03 54                                    -                                  54                                    -                                  11                                    65                                    

FC-02 2                                      -                                  2                                      -                                  5                                      7                                      

FC-01 249                                  -                                  249                                  -                                  42                                    291                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 597                                  -                                  597                                  -                                  114                                  711                                  

TOTAL 655                                  -                                  655                                  5                                      117                                  777                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RN

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 4                                      1                                      5                                      -                                  -                                  5                                      

CJ-02 10                                    -                                  10                                    6                                      -                                  16                                    

CJ-01 14                                    -                                  14                                    3                                      -                                  17                                    

TOTAL CARGOS 29                                    1                                      30                                    9                                      -                                  39                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 111                                  -                                  111                                  -                                  -                                  111                                  

FC-05 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

FC-03 40                                    -                                  40                                    -                                  1                                      41                                    

FC-02 15                                    -                                  15                                    -                                  1                                      16                                    

FC-01 107                                  -                                  107                                  -                                  -                                  107                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 274                                  -                                  274                                  -                                  2                                      276                                  

TOTAL 303                                  1                                      304                                  9                                      2                                      315                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RS

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 8                                      -                                  8                                      -                                  -                                  8                                      

CJ-02 35                                    -                                  35                                    1                                      -                                  36                                    

CJ-01 20                                    -                                  20                                    1                                      -                                  21                                    

TOTAL CARGOS 64                                    -                                  64                                    2                                      -                                  66                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 228                                  -                                  228                                  -                                  -                                  228                                  

FC-05 8                                      -                                  8                                      -                                  -                                  8                                      

FC-04 40                                    -                                  40                                    -                                  -                                  40                                    

FC-03 28                                    -                                  28                                    -                                  -                                  28                                    

FC-02 11                                    -                                  11                                    -                                  -                                  11                                    

FC-01 174                                  -                                  174                                  -                                  2                                      176                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 489                                  -                                  489                                  -                                  2                                      491                                  

TOTAL 553                                  -                                  553                                  2                                      2                                      557                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RO

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

CJ-02 13                                    -                                  13                                    -                                  -                                  13                                    

CJ-01 21                                    -                                  21                                    -                                  -                                  21                                    

TOTAL CARGOS 42                                    -                                  42                                    -                                  -                                  42                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 75                                    -                                  75                                    -                                  3                                      78                                    

FC-05 10                                    -                                  10                                    -                                  1                                      11                                    

FC-04 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-03 21                                    -                                  21                                    -                                  2                                      23                                    

FC-02 6                                      -                                  6                                      -                                  3                                      9                                      

FC-01 37                                    -                                  37                                    -                                  8                                      45                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 149                                  -                                  149                                  -                                  17                                    166                                  

TOTAL 191                                  -                                  191                                  -                                  17                                    208                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SC

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 8                                      -                                  8                                      -                                  -                                  8                                      

CJ-02 25                                    -                                  25                                    -                                  -                                  25                                    

CJ-01 22                                    -                                  22                                    -                                  -                                  22                                    

TOTAL CARGOS 56                                    -                                  56                                    -                                  -                                  56                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 163                                  -                                  163                                  -                                  -                                  163                                  

FC-05 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

FC-04 20                                    -                                  20                                    -                                  -                                  20                                    

FC-03 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

FC-02 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-01 135                                  -                                  135                                  -                                  4                                      139                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 326                                  -                                  326                                  -                                  4                                      330                                  

TOTAL 382                                  -                                  382                                  -                                  4                                      386                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SP

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 13                                    -                                  13                                    -                                  -                                  13                                    

CJ-02 41                                    -                                  41                                    -                                  -                                  41                                    

CJ-01 19                                    -                                  19                                    1                                      -                                  20                                    

TOTAL CARGOS 74                                    -                                  74                                    1                                      -                                  75                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 549                                  -                                  549                                  -                                  4                                      553                                  

FC-05 14                                    -                                  14                                    -                                  -                                  14                                    

FC-04 84                                    -                                  84                                    -                                  8                                      92                                    

FC-03 -                                  -                                  -                                  -                                  12                                    12                                    

FC-02 43                                    -                                  43                                    -                                  -                                  43                                    

FC-01 409                                  -                                  409                                  -                                  66                                    475                                  

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 1.099                              -                                  1.099                              -                                  90                                    1.189                              

TOTAL 1.173                              -                                  1.173                              1                                      90                                    1.264                              

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SE

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 2                                      -                                  2                                      2                                      -                                  4                                      

CJ-02 16                                    1                                      17                                    3                                      -                                  20                                    

CJ-01 9                                      -                                  9                                      3                                      -                                  12                                    

TOTAL CARGOS 28                                    1                                      29                                    8                                      -                                  37                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 70                                    -                                  70                                    -                                  1                                      71                                    

FC-05 22                                    -                                  22                                    -                                  -                                  22                                    

FC-04 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-03 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

FC-02 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-01 90                                    -                                  90                                    -                                  2                                      92                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 186                                  -                                  186                                  -                                  3                                      189                                  

TOTAL 214                                  1                                      215                                  8                                      3                                      226                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-TO

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 -                                  -                                  -                                  1                                      -                                  1                                      

CJ-03 5                                      -                                  5                                      -                                  -                                  5                                      

CJ-02 14                                    -                                  14                                    1                                      -                                  15                                    

CJ-01 18                                    -                                  18                                    3                                      -                                  21                                    

TOTAL CARGOS 37                                    -                                  37                                    5                                      -                                  42                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 74                                    -                                  74                                    -                                  1                                      75                                    

FC-05 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-04 -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

FC-03 13                                    -                                  13                                    -                                  2                                      15                                    

FC-02 45                                    -                                  45                                    -                                  8                                      53                                    

FC-01 36                                    -                                  36                                    -                                  2                                      38                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 168                                  -                                  168                                  -                                  13                                    181                                  

TOTAL 205                                  -                                  205                                  5                                      13                                    223                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RR

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 3                                      -                                  3                                      1                                      -                                  4                                      

CJ-02 13                                    -                                  13                                    1                                      -                                  14                                    

CJ-01 11                                    -                                  11                                    3                                      1                                      15                                    

TOTAL CARGOS 28                                    -                                  28                                    5                                      1                                      34                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 50                                    -                                  50                                    -                                  -                                  50                                    

FC-05 7                                      -                                  7                                      -                                  -                                  7                                      

FC-04 6                                      -                                  6                                      -                                  -                                  6                                      

FC-03 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

FC-02 4                                      -                                  4                                      -                                  1                                      5                                      

FC-01 7                                      -                                  7                                      -                                  2                                      9                                      

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 78                                    -                                  78                                    -                                  3                                      81                                    

TOTAL 106                                  -                                  106                                  5                                      4                                      115                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO
OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AP

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2025

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 1                                      -                                  1                                      -                                  -                                  1                                      

CJ-03 4                                      -                                  4                                      -                                  -                                  4                                      

CJ-02 10                                    -                                  10                                    2                                      -                                  12                                    

CJ-01 9                                      -                                  9                                      3                                      2                                      14                                    

TOTAL CARGOS 24                                    -                                  24                                    5                                      2                                      31                                    

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA¹ 

FC-06 54                                    -                                  54                                    -                                  2                                      56                                    

FC-05 2                                      -                                  2                                      -                                  -                                  2                                      

FC-04 2                                      -                                  2                                      -                                  1                                      3                                      

FC-03 9                                      -                                  9                                      -                                  2                                      11                                    

FC-02 4                                      -                                  4                                      -                                  3                                      7                                      

FC-01 15                                    -                                  15                                    -                                  1                                      16                                    

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  

TOTAL FUNÇÕES 86                                    -                                  86                                    -                                  9                                      95                                    

TOTAL 110                                  -                                  110                                  5                                      11                                    126                                  

Nota:

1) As funções de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-6, e Assistente I, nível FC-l, criadas para as Zonas Eleitorais, bem como aquelas reservadas em decorrência do rezoneamento de zonas

eleitorais, determinado pelas Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017, 23.539/2017 e 23.541/2017 e regulamentado pela Portaria TSE nº 207/2017, foram informadas junto ao

quantitativo de funções criadas para as Secretarias, considerado o nível da função.
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